
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que se solicite ao Poder Executivo, na 

pessoa do Exmo. Senhor Prefeito Tiago Cervantes, e por meio da secretaria competente, 

informações sobre a possibilidade de o Município de Itanhaém firmar convênio com a Fundação 

Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel (FUNAP), com o objetivo de viabilizar a utilização de mão de 

obra de reeducandos do sistema prisional, aqueles em regime semiaberto, em serviços de 

manutenção, zeladoria, jardinagem, limpeza urbana e conservação de equipamentos públicos 

municipais.

A proposta baseia-se em programas já desenvolvidos em diversos municípios 

paulistas, por meio de parceria entre prefeituras, a Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(FUNAP) e a Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo.

A iniciativa permite que pessoas privadas de liberdade, especialmente em 

regime semiaberto, realizem atividades supervisionadas em serviços de interesse público, 

contribuindo para sua ressocialização e reintegração social. Entre as funções mais comuns estão 

serviços de zeladoria, manutenção de prédios públicos, jardinagem, corte de grama e limpeza de 

praças e vias públicas.

O programa possui amparo na Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984), 

que prevê o trabalho externo de presos em regime semiaberto mediante convênios com órgãos 

públicos. Além do caráter social, a parceria pode gerar economia aos cofres públicos e ampliar a 

capacidade de manutenção urbana.

Requerimento

“Solicita ao Executivo informações sobre a 
possibilidade de firmar convênio com a FUNAP, 
vinculada à Secretaria da Administração Penitenciária 
do Estado de São Paulo, visando a utilização de mão de 
obra de reeducandos do sistema prisional em 
atividades de zeladoria, manutenção e conservação de 
prédios e espaços públicos no município de Itanhaém.”
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Diversos municípios já utilizam esse modelo com resultados positivos, como 

São Sebastião, Pindamonhangaba, Jaboticabal, Brodowski, Pontal e Araraquara.

Diante disso, torna-se pertinente avaliar se o município de Itanhaém pode 

aderir a esse modelo, ampliando a capacidade de manutenção da cidade e, simultaneamente, 

contribuindo com uma importante política de ressocialização.

1. A Prefeitura de Itanhaém tem conhecimento do programa de parcerias 

desenvolvido pela Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel (FUNAP) em conjunto com 

municípios paulistas?

2. Existe atualmente algum estudo, análise técnica ou tratativa para 

eventual formalização de convênio entre o município e a FUNAP?

3. Caso não exista, há interesse da Administração Municipal em avaliar a 

viabilidade de implantação desse modelo de parceria no município?

4. Quais secretarias municipais poderiam, em tese, ser beneficiadas com 

a utilização dessa mão de obra, especialmente em serviços de zeladoria, manutenção e conservação 

de espaços públicos?

5. Existe levantamento sobre a demanda atual de serviços de manutenção, 

limpeza urbana, jardinagem e conservação de equipamentos públicos que poderiam ser atendidos 

por meio desse tipo de parceria?

6. Em caso positivo para a implantação do programa, qual seria o prazo 

estimado para início das tratativas junto à FUNAP e aos órgãos do sistema penitenciário estadual?

O presente requerimento busca incentivar a adoção de políticas públicas que 

aliem eficiência na gestão municipal com responsabilidade social, promovendo oportunidades de 

reintegração a pessoas privadas de liberdade e fortalecendo ações de manutenção e cuidado com os 

espaços públicos da cidade.

Trata-se de uma iniciativa já consolidada em diversos municípios paulistas, 

demonstrando que é possível unir ressocialização, economia aos cofres públicos e melhoria na 

prestação de serviços urbanos.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27 de março de 2026.

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=094A-N842-55CY-3358 , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 094A-N842-55CY-3358
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